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PORTARIA Nº 019/2026 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, 

CLAUDIO COVRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 

RESOLVE: 

 

                    Art. 1º - Fica NOMEADA a Senhora ANDRÉIA REGINA SAMPAIO KISHI, 

inscrita no CPF sob n.º 028.XXX.XXX-55, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES, percebendo seus vencimentos de 

acordo com a Lei 496/2007, Tabela “B“ CC 03, a partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

                           CLAUDIO COVRE 
        Prefeito Municipal  
 

  

http://www.santaceciliadopavao.pr.gov.br/
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